
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº    DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Requer a realização de Audiência Pública

em alusão ao Dia Nacional dos Surdos

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de  Audiência  Pública no

âmbito desta Comissão, em alusão ao Dia Nacional dos Surdos, celebrado anualmente

em 26 de setembro, conforme instituído pela Lei nº 11.796, de 29 de outubro de 2008,

com a finalidade de debater as políticas públicas de acessibilidade, educação bilíngue,

empregabilidade e inclusão plena das pessoas surdas na sociedade brasileira.

JUSTIFICATIVA

O  Dia  Nacional  dos  Surdos  é  mais  do  que  uma  data  simbólica:  é  uma

oportunidade de reafirmar o compromisso do Estado com a dignidade, a comunicação e

os direitos humanos da comunidade surda. A surdez, quando compreendida dentro da

perspectiva da diversidade linguística e cultural, exige não apenas reconhecimento, mas

ações  concretas  que  promovam  igualdade  de  oportunidades  e  respeito  às

diferenças.

A  Língua  Brasileira  de  Sinais  (Libras)  é  instrumento  fundamental  para  o

exercício da cidadania da pessoa surda. Sua valorização e difusão são essenciais para o

acesso à educação, à saúde, à justiça e a todos os serviços públicos. No entanto, a falta

de intérpretes, a escassez de profissionais qualificados e a ausência de políticas bilíngues

estruturadas ainda impõem barreiras à plena inclusão social e educacional da população

surda.

A audiência pública propiciará um espaço de escuta e construção coletiva, com

a  presença  de  representantes  da  comunidade  surda,  educadores,  intérpretes,

especialistas e gestores públicos, para identificar desafios, apresentar  boas práticas e
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fortalecer ações voltadas à inclusão linguística e cultural, bem como à autonomia

das pessoas surdas.

É dever do Parlamento  assegurar a escuta ativa e a construção de uma

sociedade acessível para todos, onde a comunicação não seja um obstáculo, mas um

direito  garantido.  Valorizar  a  comunidade  surda  é  reconhecer  sua  história  de  luta  e

reafirmar o compromisso com a diversidade, a equidade e o respeito.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Sala das Comissões, de      de 2025

DEPUTADO DUARTE JR

PSB/MA

*C
D2

58
99

32
13

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258993213700

RE
Q

 n
.5

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

5 
11

:1
0:

27
.1

73
 - 

CP
D


